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OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de sistema 

pedagógico de ensino para alunos e professores do Ensino Fundamental II, incluindo 

material didático impresso e digital e serviços de natureza continuada: assessoria 

pedagógica continuada aos docentes da rede municipal de ensino, avaliação de 

desempenho, Plataforma Tecnológica de Educação e Cursos de Formação Continuada 

para os docentes, conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar, Termo de 

Referência e anexos, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2024 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N° 003/2024 

 
 

● OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de sistema 

pedagógico de ensino para alunos e professores do Ensino Fundamental II, incluindo 

material didático impresso e digital e serviços de natureza continuada: assessoria 

pedagógica continuada aos docentes da rede municipal de ensino, avaliação de 

desempenho, Plataforma Tecnológica de Educação e Cursos de Formação Continuada 

para os docentes, conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar, Termo de 

Referência e anexos, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 08h00m do dia 

20/03/2024, às 08:00h do dia 02/04/2024; Início da Sessão de Disputa de Preços: às 

08:10h do dia 02/04/2024, no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF.  

 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto 

licitado, observadas as condições constantes do edital. O Edital completo poderá ser obtido 

pelos interessados no Portal Nacional de Comporas Públicas – PNCP, bem como junto ao 

site da Prefeitura Municipal de São João da Ponte: https://saojoaodaponte.mg.gov.br , além 

do site  do Portal de Compras Públicas, que é a plataforma utilizada para o processamento 

das licitações no âmbito do Municipio de São João da Ponte: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

●VEÍCULOS DE PUBLICAÇÕES: AMM; Jornal Hoje em Dia, Quadro de Avisos Oficiais da 

Prefeitura Municipal de São João da Ponte MG e no site www.saojoaodaponte.mg.gov.br. 
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PREÂMBULO 

O Município de São João da Ponte - Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.928.483/0001-29, com sede administrativa 

na Praça Olímpio Campos nº 128 - Centro, São João da Ponte, MG, tornam pública a 

abertura do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2024, na modalidade PREGÃO na forma 

ELETRÔNICA Nº 001/2024 tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, pelo modo de 

disputa aberto, com a finalidade de selecionar propostas, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei Federal nº 11.488/2007 e demais 

legislação em vigor e das exigências estabelecidas neste Edital.  

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 

FORMA ELETRÔNICA. 

1.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação. 

1.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

1.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

1.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

1.6. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação do Município de São João da 

Ponte, MG, o Sr. Guilherme Tadeu Rodrigues dos Santos, com o auxílio da Equipe de Apoio 

integrada pelos servidores titulares Srta. Ana Carolina Antunes de Oliveira e Sra. Franciele 

dos Santos Oliveira, designados pela Portaria nº 064 de 07/03/2024, ou, eventualmente, 

concomitante  com a mesma Portaria, pelos suplentes a Sra. Daniela Mendes Soares e a 

Srta. Camila Ruas Ferreira. 

II – OBJETO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de sistema 
pedagógico de ensino para alunos e professores do Ensino Fundamental II, incluindo 
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http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 
CNPJ: 16.928.483/0001-29 

Praça Olímpio Campos, nº 128 - Centro 
São João da Ponte – MG. 

CEP: 39.430-000 
Fone: (38)3234-1634 

 

Praça Olímpio Campos nº 128- Centro, São João da Ponte/MG- CEP 39.430-000- Fone: (38)3234-1634 
Endereço Eletrônico: www.saojoaodaponte.mg.gov.br- email: psaojoaodapontelicitacao@gmail.com    

5 

 

material didático impresso e digital e serviços de natureza continuada: assessoria 
pedagógica continuada aos docentes da rede municipal de ensino, avaliação de 
desempenho, Plataforma Tecnológica de Educação e Cursos de Formação Continuada 
para os docentes, conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar, Termo de 
Referência e anexos, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 
 
1. Devem ser observadas as especificações técnicas previstas no Termo de Referência e 

demais anexos, enfim, toda a documentação técnica que faz parte integrante do presente 

Edital, na forma de anexos. 

2. Estão previstas para o ano letivo de 2024 as seguintes quantidades de alunos e 

professores: 

Segmento – Ano 
Nº de 

Alunos 
Nº de 

Professores 

Ensino Fundamental – 6º ano 350 153 

Ensino Fundamental – 7º ano 361 153 

Ensino Fundamental – 8º ano 380 144 

Ensino Fundamental – 9º ano 397 144 

TOTAL ENS. FUNDAMENTAL: 1.488 594 

 

3. Demais especificações/detalhamento do objeto a ser executado, estão contidas no Termo 

de Referência que é parte integrante deste Edital. 

III – ÁREA SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Educação 

IV – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 

Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 

de ordem geral, serão cadastradas no site www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo 

de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugnar o Edital). 

V– DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS. 

2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.7. A pessoa jurídica não poderá participar da licitação em consórcio. 

4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que 

não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

mailto:psaojoaodapontelicitacao@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 
CNPJ: 16.928.483/0001-29 

Praça Olímpio Campos, nº 128 - Centro 
São João da Ponte – MG. 

CEP: 39.430-000 
Fone: (38)3234-1634 

 

Praça Olímpio Campos nº 128- Centro, São João da Ponte/MG- CEP 39.430-000- Fone: (38)3234-1634 
Endereço Eletrônico: www.saojoaodaponte.mg.gov.br- email: psaojoaodapontelicitacao@gmail.com    

7 

 

4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

VI - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  
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6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

VII – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

1.1. Valor global do lote;  

1.2. Marca e modelo do produto cotado (quando for o caso), sendo que os produtos deverão 

ser novos e acondicionados em embalagens apropriadas para o armazenamento e 

transporte, conforme o caso. 

1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

1.4. E-mail para fins de comunicação com o proponente.  

2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens.  

4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5. Os preços unitários ofertados pelos proponentes não poderão ser superiores aos preços 

unitários levantados pela Prefeitura de São João da Ponte/MG e Fumasa. 

6. Descrição completa do objeto conforme especificações constantes do Termo de 

Referência, Anexo I;  

7. Preços unitários dos itens em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, 

incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e 

demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a 

integral execução do objeto da presente licitação;  

8. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da 

data de sua apresentação;  

9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 

deste Edital. 

6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de no mínimo R$ 100,00 (cem reais). 

9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 10 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro.  

17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor preço do lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 

sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

21. Em relação a lote não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta, ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 
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24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem:  

28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

29.2. empresas brasileiras; 

29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 
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31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

32. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 4 (quatro) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

IX – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

1.COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 

SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

DOCUMENTAÇÃO COMPLETA: 

1. DA COMPROVAÇÃO DO ENQUADRAMENTO DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

1.1. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e 

que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º deste artigo, deverá 

apresentar ou declarar via sistema do portal de compras públicas, conforme modelo do 

Anexo VI, relativa a sua condição de ME ou EPP, caso tenha interesse em usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido na citada lei. 

1.2. Para obterem tratamento diferenciado e simplificado na licitação, os licitantes deverão 

comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte mediante a 

apresentação de: 

1.2.1. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de 

enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou 

equivalente, da sede da pequena empresa; 
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1.2.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 

arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

ou equivalente, da sede da pequena empresa.    

1.3. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos civil, penal e 

administrativamente.   

2. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União. 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade 

Administrativa do CNJ – Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

A licitante deverá fazer as consultas em nome da EMPRESA LICITANTE e também de seu 

SÓCIO MAJORITÁRIO, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

a.1. Constatada a existência de sanção, a Presidente reputará o       licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

a.2. A Comissão Permanente de Licitação poderá realizar a consulta no ato 

da reunião, entretanto em caso de indisponibilidade do sistema e de 

impressão a licitante será INABILITADA pela falta de documento. 

2.1. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

2.1.1. Os documentos descritos no subitem 2.1 deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 

2.2. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, quando a atividade assim o exigir. 

3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

3.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, incluindo dívida 

previdenciária, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

3.2. Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 

expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida 
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pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada 

pela representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

3.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura Municipal da Sede da Licitante;  

3.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  

3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução 

Administrativa TST nº 1470/2011;  

3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  

3.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

3.7.1. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se a 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 

procedimento licitatório.  

4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR.  

4.1. Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho, conforme inciso VI 

do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, de acordo com o Anexo VII deste Edital; 

4.2. Declaração de idoneidade subscrita por representante legal da licitante, elaborada em 

papel timbrado conforme modelo mostrado no Anexo VIII deste Edital, atestando que inexiste 

qualquer fato impeditivo de contratação; 

4.3 - Declaração de ausência de vínculo, subscrita por representante legal da licitante, 

elaborada em papel timbrado conforme modelo mostrado no Anexo IX deste Edital. 

4.4 – Declaração de cumprimento do disposto no art. 429 do Decreto-Lei nº. 5.452/1943 – 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT; OU Declaração de que não tem em seus 

quadros funcionais empregados cujas atribuições exijam formação profissional, conforme 

modelos ANEXOS X. 
 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

5.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, firmado(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado que comprove que a licitante fornece material didático, para alunos e professores do 

Ensino Fundamental, incluindo assessoria pedagógica aos docentes da rede municipal de 
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ensino, Portal de Educação. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da 

licitante, datados e assinados. 

5.2. Declaração da licitante de que os livros didáticos do Ensino Fundamental constantes do 

seu Sistema Estruturado de Ensino atendem aos seguintes documentos: 

a) Constituição Federal;  

b) Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, com suas respectivas 

alterações,  

c) Estatuto da Criança e do Adolescente,  

d) Estatuto do Idoso,  

e) Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental e os 

Parâmetros Curriculares Nacionais,  

f) Resoluções e pareceres do Conselho Nacional de Educação – CNE. 

6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica com sua expedição não superior a 90 dias à data de abertura do certame. 

6.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais; já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

6.2.1. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade 

Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha 

substituir, mediante apresentação, junto à documentação, de memorial de cálculo assinado 

pelo contador da empresa.  

6.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço de 

Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.   

6.2.3. Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e 

as demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma: 

a) publicados em Diário Oficial; ou  

b) publicados em Jornal; ou  

c) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante ou no órgão de registro equivalente; ou  

d) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do licitante, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento; ou  

e) na forma de escrituração contábil digital (ECD) prevista na Instrução 

Normativa da RFB nº 787, de 19/11/20007, acompanhada da autenticação pela 
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Junta Comercial, conforme disposto no artigo 14, inciso II, da Instrução 

Normativa nº 107/2008 do DNRC, ou outras normas que vier a sucedê-las. 

6.2.4. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter 

assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso 

apresentadas por meio de publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua 

publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho 

Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis.  

6.3. Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser 

apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

(LC) e Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas:  

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC =ATIVO CIRCULANTE 

           PASSIVO CIRCULANTE  
 

SG =ATIVO TOTAL 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

6.3.1. Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual 

ou maior que 1,0 (hum).   

6.3.2. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 

juntado ao balanço.   

6.3.3. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os 

cálculos. 

7. DAS AMOSTRAS: 

7.1. Será exigido somente da empresa primeira classificada apresentação das 

AMOSTRAS de todo material impresso a ser entregue para avaliação da Comissão de 

Avaliação Técnica nomeadas para esse fim, de sua conformidade com o termo de 

referência, em até 72 (setenta e duas) pela, a contar da intimação do Agente de 

Contratação via sistema eletronico, deve ser composta por:  

a) Materiais Didáticos impressos e em versão digital para os alunos do Ensino Fundamental, 

que devem atender, no mínimo, as especificações descritas neste anexo. A versão digital 

deverá ser disponibilizada através do fornecimento de login e senha de acesso ao ambiente 

onde está localizada. 

b) Materiais Didáticos e Manuais impressos e em versão digital para os professores do Ensino 

Fundamental, que devem atender, no mínimo, as especificações descritas neste anexo. A 

versão digital deverá ser disponibilizada através do fornecimento de login e senha de acesso 

ao ambiente onde está localizada.  

c) Descritivo do material didático aluno e professor.  
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d) Descritivo dos conteúdos educacionais inseridos na Plataforma Educacional, bem como, 

acesso para avalição da mesma. 

e) Descritivo da Assessoria Pedagógica que será prestada ao Município.  

f) Descritivo das Avaliações/Simulados que são disponibilizados pela empresa, bem como, 

acesso para a sessão da Plataforma onde os resultados das avaliações são inseridos. 

7.1.1. A ausência de qualquer material mencionado por este anexo ou qualquer dos 

descritivos citados acima implicará automaticamente na desclassificação da licitante por 

impossibilidade da avaliação integral da Proposta.  

7.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

7.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

7.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

7.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

7.8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

8. Caso a licitante apresente representante legal para assinatura das declarações e 

demais documentos exigidos nesse instrumento convocatório, deverá apresentar a 
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procuração válida, concedendo-lhe poderes pertinentes ao processo, bem como 

documento de identificação do mesmo.  

9. Eventualmente na ausência ou defeito da apresentação das declarações 

complementares, em ato discricionário o agente de contratação e sem causar prejuízos 

ao certame poderá ser concedido prazo para entrega do respectivo documento 

juntamente com a proposta readequada. 

X - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório. 

3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para 

que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
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procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

11. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 

amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) 

dias úteis contados da solicitação. 

12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 

15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

16. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

17. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas 

pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

18. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

19. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

20. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

21. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

22. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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23. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

25. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

XI – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

1.Para que a proposta do licitante declarado vencedor seja considerada válida, a mesma 

deverá providenciar o envio do material (amostra) em até 72 (setenta e duas) horas, 

para o endereço da Prefeitura Municipal de São João da Ponte, conforme detalhamento 

previsto no item 05 do Termo de Referência e Anexo IV deste Edital. 

2.Após aprovação do material pela Comissão de Educação, a empresa deverá encaminhar 

via sistema à proposta readequada em até 04 (horas), a contar da solicitação do Agente de 

Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

3.Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

4.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

5.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

6.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como percentual de 

desconto, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada, nos termos 

do edital e anexos. 

7.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

8.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

11.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

XII – RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o 

licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio 

do sistema.  

2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) 

dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

XIII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

XIV – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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1.  Inexistindo manifestação recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

2.  Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

XV - CONTRATAÇÃO 

1. Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o licitante declarado 
vencedor para assinar o contrato no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sob pena de 
desclassificação e aplicação de sanções administrativas. 

2. Firmado o contrato, a Administração Municipal emitirá a correspondente ordem de serviços 
consignada prazo para o início das atividades; 

2.1. O atraso injustificado no início da prestação de serviços, a execução incompleta ou 

defeituosa, pode ensejar a rescisão contratual e ainda aplicação de sanções ao contratado; 

notadamente, o ressarcimento por prejuízos diretos e/ou indiretos decorrentes dessa falha. 

XVI – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 
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c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar 

sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a 

apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias corridos. 

5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município (Associação Mineira de Municípios - 

AMM-MG), as sanções administrativas previstas no ITEM 2, c, d, deste edital, inclusive a 

reabilitação perante a Administração Pública. 

6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção.  

XVII – DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13. A Prefeitura Municipal de São João da Ponte poderá revogar este Pregão por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 

quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 

os princípios da ampla defesa e contraditório. 

14. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

16. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação 

e habilitação. 

17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na 

Prefeitura Municipal de São João da Ponte, MG, na sua Sede no endereço da Praça Olímpio 

Campos, nº 128, Centro, São João da Ponte, MG, CEP 39.430-000, nos dias úteis, no horário 

das 08 às 17 hs; bem como no site oficial www.saojoaodaponte.mg.gov.br, no mesmo 
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endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e 

vista franqueada aos interessados. 

18. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Estudo Técnico Preliminar; 

Anexo III – Minuta do Contrato Administrativo; 

Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo V – Declaração de Habilitação; 

Anexo VI – Declaração de Condição de ME ou EPP; 

Anexo VII – Declaração de Cumprimento do Inc. XXXIII, Art. 7º da CF/88; 

Anexo VIII – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

Anexo IX – Declaração de Ausência de Vínculo; 

Anexo X – Declaração de cumprimento do disposto no art. 429 do Decreto-Lei nº. 

5.452/1943;  

Anexo XI -Declaração de que não tem em seus quadros funcionais empregados cujas 

atribuições exijam formação profissional. 

19. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

20. O resultado do presente certame será divulgado na Imprensa Oficial do Município, bem 

como no Portal Nacional de Compras Públicas. 

21. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no site Oficial do Município, no Portal Nacional de Compras Públicas.  

22. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 

sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

23. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

24. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 

profissionais especializados. 

25. Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 

outro será considerado especificado e válido. 

26. O(a) Agente de Contratação, no interesse da Prefeitura poderá adotar medidas 

saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a 

promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, 

conforme disposto no art. 59, § 2° da Lei Federal nº 14.133/21. 
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9. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

matéria. 

10. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fatos 

supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado nos meios oficiais para conhecimento 

dos licitantes. 

11. Para atender a seus interesses, o Município poderá alterar quantitativos, sem que isto 

implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos pela 

Lei 14.133/21 e desde que não implique em alteração da ARP. 

12. O Município poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos 

para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

13. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a).  

14. Fica eleito o foro da Comarca de São João da Ponte, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como 

renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  

 

São João da Ponte - MG, 18 de março de 2024. 
 
 
 

André Luiz Lima de Oliveira 
Secretario Municipal de Educação 

 

 

 

Guilherme Tadeu Rodrigues dos Santos 

Agente de Contratação / Pregoeiro Designado 

Portaria nº 064 de 07/03/2024. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 020/2024 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº: 003/2024 

 

SÍNTESE DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

sistema pedagógico de ensino para alunos e professores do Ensino Fundamental II, 

incluindo material didático impresso e digital e serviços de natureza continuada: 

assessoria pedagógica continuada aos docentes da rede municipal de ensino, 

avaliação de desempenho, Plataforma Tecnológica de Educação e Cursos de Formação 

Continuada para os docentes, conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar, Termo 

de Referência e anexos, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 

através de fornecimento: 

 

a) de material didático pedagógico impresso e digital, nas versões Web e dispositivos móveis, 

considerando-se a disponibilização do arquivo contendo a versão adaptada para alunos com 

deficiência visual parcial (material ampliado); 

b) de objetos digitais que auxiliam no processo de aprendizagem, disponibilizados em uma 

Plataforma Educacional acessível para alunos, professores, equipe pedagógica e pais da 

rede Municipal de Educação; 

c) de Serviços de Assessoria Pedagógica presencial e a distância; 

d) de Avaliações Integradas de Desempenho, periódicas, para alunos do Ensino 

Fundamental; 

e) Cursos de Capacitação e Formação para a comunidade escolar. 

  

QUANTIDADES DE ALUNOS E PROFESSORES  

 

Estão previstas para o ano letivo de 2024 as seguintes quantidades de alunos e professores: 

 

Segmento – Ano Nº de 
Alunos 

Nº de 
Professores 

Ensino Fundamental – 6º ano 350 153 

Ensino Fundamental – 7º ano 361 153 

Ensino Fundamental – 8º ano 380 144 

Ensino Fundamental – 9º ano 397 144 

TOTAL ENS. FUNDAMENTAL: 1.488 594 

           

DA JUSTIFICATIVA: 

          A Rede Municipal de Educação de São João da Ponte/MG tem como grande desafio 

estratégico elevar a qualidade da educação ofertada em sua rede de escolas. Para isso, 

devemos buscar o aprimoramento dos recursos didáticos e a formação continuada dos 

nossos professores e gestores de forma que as ações básicas do processo educativo, o 

ensinar e o aprender, sejam eficazes, e contribuam para a preparação dos nossos alunos 
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para as avaliações de proficiência aplicadas pela própria rede e por demais órgãos e 

instituições.  

Diante deste cenário, a adoção de um Sistema Pedagógico de Ensino para a Rede 

Escolar Municipal de São João da Ponte/MG surge como opção segura de linha de trabalho, 

pois empregado pelas suas escolas, em conjunto com a utilização de outros materiais, 

propicia uma padronização metodológica capaz de contribuir para o alcance dos objetivos da 

Instituição, bem como a pretendida IGUALDADE e EQUIDADE no ensino, pilares de sua 

Política Pública Educacional.  

Uma rede escolar, com a aquisição de um Sistema Pedagógico de Ensino, pode 

avançar mais rapidamente na qualidade da educação oferecida e nos resultados obtidos, com 

menor dispêndio de energia, em razão do ganho em organicidade, harmonia e sinergia que 

ele propicia. A organicidade assegura a existência de parâmetros comuns que estabelecem 

as condições necessárias do sistema, isto é, o que não pode deixar de ser feito e como deve 

ser feito. Por outro lado, abre um leque de possibilidades que permite às escolas explorar 

múltiplas alternativas de atendimento. A força de um sistema de ensino não está na 

uniformização, na homogeneização das práticas e procedimentos, mas no respeito às 

diversidades regionais e na capacidade de se tirar proveito pedagógico delas.  

Justificamos a aquisição baseados nas experiências positivas de municípios que 

conseguiram atingir uma qualidade de ensino gratificante, com ênfase no resultado dos 

alunos nas avaliações do Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB), através da 

adoção de tal metodologia de ensino. Medidas deste nível vêm sendo objeto de repercussões 

positivas, conforme atestam os índices alcançados por municípios que se utilizam em sua 

rede desta metodologia.  

A adoção do sistema de ensino é uma medida boa para o município, especialmente 

para as crianças que frequentam nossas escolas, que passam a possuir acesso a ensino de 

extrema qualidade e, aos pais, que não teriam de outra forma como matricular seus filhos em 

instituições particulares. A medida é tendente a democratizar o ensino e a reduzir as 

distâncias sociais, através do compartilhamento das mesmas oportunidades de crescimento 

educacional para todas as crianças do município.  

A adoção da metodologia é interessante porque estabelece parâmetros para os níveis 

de desenvolvimento dos alunos, fazendo com que todos os discentes da rede municipal de 

ensino, independentemente do grau social, possam ter acesso a uma educação de qualidade.  

Tratando-se de um sistema de ensino, além do material impresso, há o fornecimento 

de serviços como: ferramentas educativas, acompanhamento pedagógico, avaliações e 

formação continuada.  

A Rede Escolar Municipal de São João da Ponte, para avançar em direção a uma 

melhor qualidade dos serviços prestados, deve, em conjunto com o Sistema Estruturado de 

Ensino: 

Estabelecer padrões e aferir o progresso em relação a eles; 

Fortalecer a profissão docente e a gestão escolar;  
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Cobrar suas responsabilidades;  

Disponibilizar ferramentas de gestão compatíveis com a complexidade do sistema e do 

trabalho escolar;  

Dispor de informações educacionais atualizadas e confiáveis. 

A contínua e presente Assessoria prestada pelo Sistema de Ensino garante a 

execução e consecução dessas metas estabelecidas, bem como acompanha a aferição dos 

resultados, auxiliando na correção dos rumos durante o trabalho escolar.  

Para o trabalho docente, os sistemas de ensino trazem aulas estruturadas, com 

estratégias voltadas aos conteúdos conceituais, procedimentais e atitudinais, possibilitando 

simultaneamente o protagonismo do aluno e do professor em seu trabalho de ensinar e 

aprender, com autonomia e responsabilidade.  

Nas ferramentas educativas, a utilização de tecnologia educacional possibilitará ao 

professor propor aulas dinâmicas e, aos alunos, o contato com uma linguagem atual 

motivadora.  

Os serviços agregam acompanhamento de todo o processo educativo, bem como 

momentos de formação continuada, destinados a ampliar o repertório das equipes gestoras e 

docentes para assuntos da realidade local e educacional do momento.  

Destaca-se aqui, de maneira enfática, o ganho financeiro que nosso município terá em 

função das diferentes economias que teremos. Por exemplo nas formações dos professores, 

na economia necessária de papel e cópias, na compra de livros de leitura (esses incluídos no 

Sistema a ser adquirido), e em outras situações semelhantes.  

O Sistema de Ensino em seu material didático e serviços de natureza continuada 

acoplados, deve ser orientado pelos princípios éticos, políticos e estéticos traçados pelas 

Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica (DCN), em especial a Diretriz 7. As 

orientações curriculares indicadas pela BNCC somam-se aos propósitos que direcionam a 

educação brasileira para a formação humana integral, base para a construção de uma 

sociedade justa, democrática e inclusiva.  

Por fim, a aquisição deste conjunto de produtos e serviços proporcionará uma melhor 

articulação entre as os discursos pedagógico-administrativos e a prática do cotidiano escolar, 

com os parâmetros e determinações da legislação vigente, em conjunto com as necessidades 

da comunidade local. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO CONFORME MODELO DE PROPOSTA ANEXO 

COMERCIAL ANEXO IV. 

QUANTIDADE 

ALUNOS/ 

PROFESSORES 

SEGMENTO ESPECIFICAÇÃO 

VALOR  

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 
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350 alunos 

153 professores 

Total: 503 

6º Ano 

Ensino 

Fundamental II 

Sistema pedagógico de ensino 

compostos por: 

*Material Didático Impresso 

*Consultoria Pedagógica 

*Formação Docente Continuada  

*Avaliações Diagnósticas, Educacionais 

e Processuais 

*Plataforma Digital Educacional 

para alunos e professores do Ensino 

Fundamental II - Livros em volumes 

bimestrais 

  

361 alunos 

153 professores 

Total: 514 

7º Ano 

Ensino 

Fundamental II 

Sistema pedagógico de ensino 

compostos por: 

*Material Didático Impresso 

*Consultoria Pedagógica 

*Formação Docente Continuada  

*Avaliações Diagnósticas, Educacionais 

e Processuais 

*Plataforma Digital Educacional 

para alunos e professores do Ensino 

Fundamental II - Livros em volumes 

bimestrais. 

  

380 alunos 

144 professores 

Total: 524 

8º Ano 

Ensino 

Fundamental II 

Sistema pedagógico de ensino 

compostos por: 

*Material Didático Impresso 

*Consultoria Pedagógica 

*Formação Docente Continuada  

*Avaliações Diagnósticas, Educacionais 

e Processuais 

*Plataforma Digital Educacional 

para alunos e professores do Ensino 

Fundamental II - Livros em volumes 

bimestrais. 

  

397 alunos 

144 professores 

Total: 541 

9º Ano 

Ensino 

Fundamental II 

Sistema pedagógico de ensino 

compostos por: 

*Material Didático Impresso 

*Consultoria Pedagógica 

*Formação Docente Continuada  

*Avaliações Diagnósticas, Educacionais 

e Processuais 

*Plataforma Digital Educacional 

para alunos e professores do Ensino 

Fundamental II - Livros em volumes 

bimestrais. 

  

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO LOTE UNICO: R$ ................................... (........................................). 

 

Conforme exigência legal, a Coordenadoria de Compras realizou pesquisa de preços de 

mercado e estimativa de custos junto a empresas do ramo do objeto licitado para apuração da 
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média estimada bem como para formação do preço de referência dos itens acima citados. 

Esses orçamentos encontram – se juntados aos autos e disponíveis aos interessados. 
 

DAS AMOSTRAS: 

Será exigido somente da empresa primeira classificada apresentação das AMOSTRAS de 

todo material impresso a ser entregue para avaliação da Comissão de Avaliação Técnica 

nomeadas para esse fim, de sua conformidade com o termo de referência, em até 72 (setenta 

e duas) pela, a contar da intimação do Agente de Contratação via sistema eletronico, deve ser 

composta por:  

a) Materiais Didáticos impressos e em versão digital para os alunos do Ensino Fundamental, 

que devem atender, no mínimo, as especificações descritas neste anexo. A versão digital 

deverá ser disponibilizada através do fornecimento de login e senha de acesso ao ambiente 

onde está localizada. 

b) Materiais Didáticos e Manuais impressos e em versão digital para os professores do Ensino 

Fundamental, que devem atender, no mínimo, as especificações descritas neste anexo. A 

versão digital deverá ser disponibilizada através do fornecimento de login e senha de acesso 

ao ambiente onde está localizada.  

c) Descritivo do material didático aluno e professor.  

d) Descritivo dos conteúdos educacionais inseridos na Plataforma Educacional, bem como, 

acesso para avalição da mesma. 

e) Descritivo da Assessoria Pedagógica que será prestada ao Município.  

f) Descritivo das Avaliações/Simulados que são disponibilizados pela empresa, bem como, 

acesso para a sessão da Plataforma onde os resultados das avaliações são inseridos. 

A ausência de qualquer material mencionado por este anexo ou qualquer dos descritivos 

citados acima implicará automaticamente na desclassificação da licitante por impossibilidade 

da avaliação integral da Proposta. 

 

FUNDAMENTOS BÁSICOS – MATERIAL DIDÁTICO-PEDAGÓGICO 

O Sistema de Ensino a ser adquirido por este processo licitatório deve apresentar uma 

Proposta Pedagógica de Ensino para a Rede Municipal de escolas de São João da Ponte que 

consiste em oferecer um material que oportunize o pleno desenvolvimento do educando, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. O trabalho com o 

material didático do Sistema de Ensino deve proporcionar maior espaço para o 

desenvolvimento das relações interpessoais no ambiente escolar e atividades socioculturais 

que priorizam o conhecimento, as competências e as habilidades indispensáveis ao ser 

humano. O material didático deve enfatizar os aspectos da vida em sociedade e proporcionar 

conteúdos pedagógicos e as habilidades associadas fundamentais aos estudantes em 

formação, valorizando o papel do indivíduo nas transformações do processo histórico, político 

e ético e na construção da identidade pessoal para o perfeito exercício da cidadania. Este 
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propósito deve estar configurado nos conteúdos e atividades propostas pelo material didático 

a ser adquirido. 

O plano curricular da coleção de materiais a ser implantado no município deverá estar 

atualizado e possível de ser integrado à proposta pedagógica para o ensino fundamental da 

Rede Pública Municipal de Ensino de São João da Ponte/MG, abordando temas 

contemporâneos, habilidades socioemocionais e situações-problemas. O objetivo desta 

proposta é fortalecer as condições para que as crianças aprendam, assumindo um papel ativo 

por meio de interações e brincadeiras, em ambientes seguros e desafiadores, onde possam 

viver os direitos garantidos pela BNCC – Base Nacional Comum Curricular: 

Se expressar. 

Participar. 

Explorar. 

Brincar. 

Conviver. 

Conhecer-se. 

Destaca-se para o Ensino Fundamental a progressão das múltiplas aprendizagens, 

numa abordagem interdisciplinar e contextualizada articulando o trabalho com as experiências 

anteriores oportunizando ao aluno o exercício de pensar, pesquisar, argumentar, contribuindo 

para ampliar sua visão de mundo. A BNCC – Base Nacional Comum Curricular aponta que 

“tal articulação precisa prever tanto a progressiva sistematização dessas experiências quanto 

o desenvolvimento, pelos alunos, de novas formas de relação com o mundo, novas 

possibilidades de ler e formular hipóteses sobre os fenômenos, de testá-las, de refutá-las, de 

elaborar conclusões, em uma atitude ativa na construção de conhecimentos”. 

Ao compreender as mudanças no processo de desenvolvimento da criança, como a 

maior autonomia nos movimentos e a afirmação de sua identidade, a BNCC propõe ainda, ao 

longo do trabalho escolar, o estímulo ao pensamento lógico, criativo e crítico, bem como sua 

capacidade de perguntar, argumentar, interagir e ampliar sua compreensão do mundo. No 

Ensino Fundamental Anos Iniciais “a progressão do conhecimento ocorre pela consolidação 

das aprendizagens anteriores e pela ampliação das práticas de linguagem e da experiência 

estética e intercultural das crianças, considerando tanto seus interesses e suas expectativas 

quanto o que ainda precisam aprender” (BNCC). 

O trabalho de reformulação da proposta pedagógica do Ensino Fundamental da 

Educação Municipal de vem sendo desenvolvido desde a promulgação da BNCC. O grupo de 

trabalho formado por Diretores, Coordenadores e Professores e equipe da Secretaria, além 

de representantes do Conselho Municipal de Educação, tem se reunido para estudar e 

desenvolver as atividades de pesquisa para a concepção deste documento. 

Os materiais didáticos deverão observar os princípios pedagógicos referenciados e 

descritos nos itens deste Anexo I e estar em consonância com os critérios de avaliação 

institucionalizados pelo MEC para a seleção de livros e material didático. O propósito é o de 
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proporcionar a integração e transversalidade entre o sistema de ensino a ser implantado e os 

livros didáticos e paradidáticos de suporte eventualmente adotados, de forma não excludente, 

porém complementar.  

Neste sentido, são princípios a serem atendidos, os quais nortearão a avaliação, 

quando aplicáveis: 

Cumprimento das normas oficiais: respeito à legislação e às diretrizes relativas à 

Educação Básica;  

Ética e Cidadania: observância de princípios éticos necessários à construção da 

cidadania e ao convívio social;  

Proposta Pedagógica: coerência e adequação da abordagem teóricometodológica. 

Conteúdos: correção e atualização de conceitos, informações e procedimentos ênfase 

na pesquisa e experimentação. 

O sistema de ensino deverá oferecer uma proposta de alfabetização e construção de 

conhecimentos em todos os segmentos de ensino, que esteja em consonância com a BNCC 

(Base Nacional Comum Curricular), LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), 

fundamentada nas Diretrizes, Referenciais e Parâmetros Curriculares Nacionais, em cada um 

dos segmentos de ensino, e que possa trabalhar as competências e habilidades avaliadas 

pelas avaliações externas e exames, como SAEB. 

Busca-se que o material didático promova o desenvolvimento do hábito de leitura, a 

interdisciplinaridade e a ampliação e contextualização dos conteúdos e da aprendizagem 

desenvolvidos em cada um dos anos dos segmentos do Ensino Fundamental, de acordo com 

as prerrogativas previstas no item (e) acima. No caso específico da Leitura a empresa 

concorrente deverá indicar em sua proposta técnica a metodologia e os recursos que utilizará 

para isto, respeitando os seguintes referenciais: 

Compreensão dos múltiplos significados da palavra nos diferentes contextos; 

Estabelecer relações entre as partes de um mesmo texto e entre diferentes textos; 

Apropriação do conhecimento trazido pela obra; 

Reconhecer / identificar relações entre texto (intertextualidade) ampliando as 

possibilidades de interação através da linguagem com outros textos e com a 

sociedade; o Instrumentalizar o professor como agente de conexão entre o 

aluno e a obra. 

Manual do Professor: observância das características e finalidades específicas do 

manual do professor e adequação da coleção à linha pedagógica nele apresentada.  

Projeto gráfico: adequação da estrutura editorial e do projeto gráfico aos objetivos 

didático-pedagógicos da coleção. 

 

1.LOGÍSTICA PARA ENTREGA DO MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO 
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Com relação aos aspectos logísticos envolvendo a distribuição do material didático, 

deverão ser observadas as seguintes condições: 

As entregas deverão ser efetuadas de acordo com o calendário e necessidade da Rede 

Municipal de Ensino antecedendo a cada período letivo determinado; 

As despesas com separação, logística, transporte, seguro e entrega do material didático 

correrão por conta da Contratada; 

A entrega do material didático será realizada nos locais definidos pela Secretaria de 

Educação, com frete incluso, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, 

acomodado em caixas com identificação externa. 

Os pedidos complementares que forem solicitados no decorrer do ano letivo deverão ser 

entregues na Unidade de Ensino solicitante em prazo não superior a 20 (vinte) dias 

corridos à data de recebimento da solicitação; 

Eventuais materiais didáticos que possam apresentar-se com “defeito” deverão ser 

substituídos pelo fornecedor, garantindo a reposição em prazo não superior a 15 

(quinze) dias corridos após data de recebimento da solicitação sem custo ao 

município. 

MATERIAL DIDÁTICO-PEDAGÓGICO – DESCRITIVO 

Do Material Didático do SISTEMA DE ENSINO para o ENSINO FUNDAMENTAL II. 

O Ensino Fundamental, com nove anos de duração, é a etapa mais longa da 

Educação Básica. Há, portanto, crianças e adolescentes que, ao longo desse período, 

passam por uma série de mudanças relacionadas a aspectos físicos, cognitivos, afetivos, 

sociais, emocionais, entre outros. Como já indicado nas Diretrizes Curriculares Nacionais para 

o Ensino Fundamental de Nove Anos (Resolução CNE/CEB nº 7/2010), essas mudanças 

impõem desafios à elaboração de currículos para essa etapa de escolarização, de modo a 

superar as rupturas que ocorrem na passagem não somente entre as etapas da Educação 

Básica, mas também entre as duas fases do Ensino Fundamental: Anos Iniciais e Anos 

Finais. 

A BNCC do Ensino Fundamental – Anos Iniciais, ao valorizar as situações lúdicas de 

aprendizagem, aponta para a necessária articulação com as experiências vivenciadas na 

Educação Infantil. No material didático a ser adquirido, tal articulação precisa prever tanto a 

progressiva sistematização dessas experiências quanto o desenvolvimento, pelos alunos, de 

novas formas de relação com o mundo, novas possibilidades de ler e formular hipóteses 

sobre os fenômenos, de testá-las, de refutá-las, de elaborar conclusões, em uma atitude ativa 

na construção de conhecimentos. 

Nesse período da vida, as crianças estão vivendo mudanças importantes em seu 

processo de desenvolvimento que repercutem em suas relações consigo mesmas, com os 

outros e com o mundo. O trabalho realizado nas séries do Ensino Fundamental Anos Iniciais 

deve adequar-se aos níveis de desenvolvimento das crianças em cada ano desta faixa etária, 

proporcionando as mais diversas experiências nas quais os alunos possam acionar seus 
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saberes e as habilidades do pensamento construídos. É, portanto, função do professor 

considerar, como ponto de partida para sua ação educativa, os conhecimentos que as 

crianças possuem, advindos das mais variadas experiências sociais, afetivas e cognitivas a 

que estão expostas. 

A empresa contratada deverá apresentar material didático destinado a alunos do 

Ensino Fundamental de 1º ao 5º ano focando no desenvolvimento dos mesmos por meio de 

atitudes e regras voltadas ao cultivo de valores como responsabilidade, respeito às diferenças 

e convivência social. Nas séries iniciais do Ensino Fundamental, a proposta deve dar 

continuidade e ampliar o processo de alfabetização e letramento iniciado na Educação 

Infantil. O pilar de desenvolvimento deve ser o fornecimento das condições para que o próprio 

aluno, ao assimilar conceitos, com a mediação do professor, consiga estabelecer relações 

com o cotidiano, por meio da apresentação de conteúdos contextualizados e 

interdisciplinares. Neste sentido, esse processo considera os seguintes aspectos: 

Aprendizagem significativa 

Competência leitora 

Conhecimento crítico e reflexivo 

Conceitos e conteúdos contextualizados 

Valores humanos e cidadania 

Rigor conceitual. 

A prática educativa deve buscar situações de aprendizagens significativas que 

produzam contextos cotidianos nos quais, por exemplo, escrever, contar, ler, desenhar, 

pesquisar, resolver problemas etc., tenham função real. A entrada no Ensino Fundamental 

representa um marco significativo, tanto para as crianças quanto para as famílias. Portanto, a 

qualidade do trabalho realizado com as crianças, doravante matriculadas no Ensino 

Fundamental, demandará ações planejadas, aplicadas, refletidas, avaliadas e compartilhadas 

com toda a equipe escolar visando práticas educacionais a serem desenvolvidas, capazes de 

atender positivamente às novas demandas, as habilidades e competências que surgirão. 

Ao longo do Ensino Fundamental – Anos Iniciais, a progressão do conhecimento 

ocorre pela consolidação das aprendizagens anteriores e pela ampliação das práticas de 

linguagem e da experiência estética e intercultural das crianças, considerando tanto seus 

interesses e suas expectativas quanto o que ainda precisam aprender. Ampliam-se a 

autonomia intelectual, a compreensão de normas e os interesses pela vida social, o que lhes 

possibilita lidar com sistemas mais amplos, que dizem respeito às relações dos sujeitos entre 

si, com a natureza, com a história, com a cultura, com as tecnologias e com o ambiente. 

Além desses aspectos relativos à aprendizagem e ao desenvolvimento, na elaboração 

dos currículos e das propostas pedagógicas devem ainda ser consideradas medidas para 

assegurar aos alunos um percurso contínuo de aprendizagens entre as duas fases do Ensino 

Fundamental, de modo a promover uma maior integração entre elas. 
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Nessa direção, no Ensino Fundamental – Anos Finais, a escola, em conjunto com o 

sistema de ensino a ser adquirido, podem contribuir para o delineamento do projeto de vida 

dos estudantes, ao estabelecer uma articulação não somente com os anseios desses jovens 

em relação ao seu futuro, como também com a continuidade dos estudos no Ensino Médio. 

Esse processo de reflexão sobre o que cada jovem quer ser no futuro, e de planejamento de 

ações para construir esse futuro, pode representar mais uma possibilidade de 

desenvolvimento pessoal e social. 

No Ensino Fundamental Anos Finais o principal destaque em seu currículo é a 

introdução de disciplinas com atividades relacionadas à tecnologia. O que se pretende com 

isso é que os alunos desenvolvam competências e habilidades que vão muito além da 

simples memorização de fatos. 

O material didático para as Séries Finais do Ensino Fundamental deve, então, 

promover o desenvolvimento da capacidade de investigação, análise e construção de 

hipóteses, incentivar a criatividade, buscando desenvolver nos alunos habilidades e 

competências essenciais para o prosseguimento de seus estudos no Ensino Médio. Os 

materiais devem apresentar situações didáticas, processos metodológicos e organizacionais 

de apropriação e de transmissão do saber e do agir diferenciados para atender às 

necessidades educativas essenciais dos alunos da educação básica. 

O trabalho pedagógico a ser proposto nas séries finais do Ensino Fundamental deverá 

ter como eixo principal a formação e o desenvolvimento humano e, como contexto, os 

conhecimentos acumulados pela sociedade, do contato com o outro, das vivências e 

diferentes leituras de mundo. 

Para os professores, além dos serviços pedagógicos, o material didático impresso 

deverá oferecer um Manual com indicação de conteúdo de todo o ano letivo, principais 

objetivos e sugestões de estratégias para cada aula, sugestões de leitura, atividades 

complementares e referências Bibliográficas. 

O acompanhamento sistematizado dos processos de aprendizagens através de 

avaliações, relatórios de resultados e suas análises é esperado junto ao sistema de ensino a 

ser adquirido e seus serviços de assessoramento pedagógico. 

COMPOSIÇÃO DO MATERIAL DIDÁTICO – ENSINO FUNDAMENTAL DO 6º AO 9º ANO. 

1 - Material do Aluno em cada ano  

1.1 - O material didático destinado aos alunos do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental para o 

ano letivo de 2024 e seguintes, deverá ser composto por livros didáticos e materiais de apoio 

que contemplam os componentes curriculares obrigatórios para essa etapa da educação. 

1.2 - Os conteúdos deverão ser criteriosamente selecionados, pois devem não apenas irão 
encontro dos interesses da faixa etária ou do ano escolar a que se destinam (6.º ao 9.º ano), 
como também abrir espaço para a pesquisa, o estudo, o diálogo e o desenvolvimento de 
valores, atitudes e participação social. Deverá propiciar a ampliação do conhecimento de 
maneira mais significativa e de forma integrada, permitindo debates, posicionamentos e 
oportunidades de fazer leituras diversas do mundo. 
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1.3 - O livro deverá ser bimestral, e para cada ano escolar deverá ser disponibilizado quatro 
livros, sendo um para cada bimestre (com duas unidades).           8.2.1.4 - Os livros deverão 
contemplar os componentes curriculares de: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, 
História e Geografia de forma integrada, bem como materiais de apoio com atividades lúdicas e 
propostas de aprendizagem relevantes para a formação dos estudantes. 

1.4 - As páginas de abertura de cada componente curricular deverão ser compostas por 

imagens, ilustrações e pequenos textos e questionamentos, para que gere um convite para o 

estudante interagir como tema que será trabalhado, fazendo que esse momento ele expresse 

seu conhecimento prévio contextualizando, e assim o aluno começa a problematizar os 

conceitos a serem trabalhados.        

1.5 - As bordas das páginas, ícones e títulos deverão apresentar cores diferentes que 

marcamos componentes curriculares, facilitando a utilização dos livros pelos estudantes.           

1.6 - Deverá também apresentar atividades diversificadas que mobilizam as ações e operações 

mentais de caráter cognitivo, sugerindo ferramentas variadas tais como consultas a World Wide 

Web (internet), leituras complementares, filmes, podendo ser ampliado as possibilidades de 

assimilação dos conteúdos propostos e desenvolvidos a partir do conhecimento por meio de 

atividades investigativas e reflexivas.       

1.7 - Os livros deverão ser espiralados, com dimensões aproximadas entre 20,5 cm x 27,5 

cm, impressão em quatro cores, miolo em papel off-set.  

1.8 - Livro De Língua Inglesa, Arte, e Educação Física: Os livros de Língua Inglesa, Arte e 

Educação Física deverão ser bimestrais e medir aproximadamente 20,5 cm x 27,5 cm. 

 

2 - Material do Professor  

2.1 - O material didático destinado aos professores do 6º ao 9º ano do Ensino para o ano 

letivo de 2024 e seguintes conforme as necessidades do ano letivo de nossas escolas deverão 

ser compostas de um livro por bimestre do componente curricular com os quatro bimestres. 

2.2 - Deverá contemplar obrigatoriamente as disciplinas de: Língua Portuguesa, Matemática, 

Ciências, História e Geografia, objetivando a contribuição para a formação e o aperfeiçoamento 

do educador, deverá conter fundamentação geral, encaminhamento metodológico, estrutura 

geral da coleção, fundamentação especificado componente curricular, quadro geral de objetos 

de conhecimento, mapeamento da BNCC, e ter o livro do aluno com orientação página a 

página e gabaritos, orientações didáticas e referencial teórico, visando assim oportunizar o 

desenvolvimento de práticas inovadoras e apresentar orientações e sugestões didáticas que 

subsidiam a ação docente com base na proposta pedagógica adotada.           

2.3 - Deverá ter abordagens dos assuntos relevantes para o componente curricular e para a 

realidade dos estudantes.           

2.4 - Deverá ter apresentação dos objetivos específicos que deverão ser alcançados com o 

trabalho das unidades.            

2.5 - Deverá ter um quadro que explicita os conteúdos referentes a cada unidade do bimestre.            

2.6 - Deverá ter sugestão de atividades integradoras entre as disciplinas, além de gabaritos e 

referências bibliográficas.       
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2.7 - Os livros deverão ser espiralados, com dimensões aproximadas de 20,5 cm x 27,5 cm, 

impressão em quatro cores, miolo em papel off-set.    

2.8 - Livro De Língua Inglesa, Arte e Educação Física: Os livros de Língua Inglesa, Arte e 

Educação Física deverão ser bimestrais e medir aproximadamente 20,5 cm x 27,5 cm. 

 

3. Assessoramento Pedagógico e Formação Presencial   

3.1 - O assessoramento pedagógico para a Rede Municipal deverá consistir em várias ações 

que se iniciam no contato com a equipe da Secretaria de Educação, quando se faz uma 

análise da proposta educacional do município em relação ao que é desenvolvido pelo Sistema 

seguido de cursos, palestras, visitas técnicas, entre outros. 

3.2 - Haverá encontros com a equipe da Secretaria de Educação, objetivando dar suporte 

para o acompanhamento da implantação nas escolas.  

3.3 - Deverão ser oferecidos cursos com enfoque teórico e desenvolvimento de atividades 

práticas, realizados durante o ano letivo, para o corpo docente e gestores das escolas, 

ministrados pelos próprios autores e/ou docentes por eles indicados. Nos dias, locais e 

horários previamente estabelecidos entre as partes, serão trabalhados encaminhamentos 

metodológicos da proposta, planejamento, critérios de avaliação e atividades dos livros dos 

alunos, como forma de capacitação para melhor utilização dos materiais e encaminhamento 

da ação pedagógica dos profissionais da educação do município, com 70 horas/aula 

presenciais.         

3.4 - Deverá ser oferecido curso específico para gestores escolares de 120 horas/aula em 

formações em EAD com cursos a escolha do município, oferecidos pela empresa.           

3.5 - Deverão ocorrer visitas técnicas realizadas nas escolas por um profissional do Sistema, 

com o objetivo de verificar o desenvolvimento da proposta educacional, avaliar resultados e 

viabilizar ações que venham a contribuir para a melhoria constante de sua implementação.         

3.6 - A assessoria presencial como um todo, poderá chegar a 190 horas/aula se considerada 

as ações acima descritas. 

4 - Curso de formação a distância para os professores 

4.1 - Este curso deverá destinar-se aos professores e Equipe Pedagógica da SME. Deve ter 

duração de 120 horas, sendo 30 horas por Bimestre, em EAD.         

4.2. O curso deverá situar o Ensino Fundamental no contexto da educação brasileira, nos 

princípios orientadores dos trabalhos pedagógicos, subsidiando o professor para a sua prática 

pedagógica nas classes do Ensino Fundamental, estabelecendo relações entre os aspectos 

teóricos e a prática de sala de aula.  

 

5 - Curso de formação a distância para gestores escolares e equipe da secretaria de 

educação   

5.1 - Este curso deverá destinar-se aos Gestores das unidades escolares e Equipe 

Pedagógica da SME. Deve ter duração de 40 horas, veiculadas pela Internet.        
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5.2 - O curso deverá possibilitar aos Gestores escolares subsídios para atuar junto aos 

familiares, no sentido de favorecer a relação família-escola, visando contribuir com o processo 

de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos. 

5.3 - A empresa interessada em participar do processo deverá fornecer as senhas para 

acesso ao curso ofertado, junto às amostras, para análise dos profissionais previamente 

definidos pela Secretaria de Educação.       

5.4. A assessoria presencial e a distância, como um todo, poderá chegar a 190 horas/aula se 

consideradas as ações acima descritas. 

 

6. Certificação       

6.1. Ao final do Ano os profissionais da educação receberão uma certificação contemplando 

toda carga horária referente aos cursos presenciais e EAD.  

7. Acompanhamento pedagógico nas escolas 

7.1 - Deverão ter ações de acompanhamento pedagógico realizado diretamente nas escolas 

após cada formação, para se verificar o desenvolvimento da proposta educacional, avaliar o 

resultado das ações e viabilizar outras que venham a contribuir para a melhoria constante da 

ação didática e que deverão se representados ao município. 

 

8 - Plataforma educacional 

8.1. A plataforma deverá ser responsiva, ou seja, pode ser acessada em computadores e 

dispositivos móveis também, que possibilite aos docentes a criação de trilhas, roteiros e 

objetos educacionais personalizados para os estudantes, que contenha materiais didáticos e 

objetos educacionais digitais de qualidade – como vídeos, áudios, apresentações e quizzes. 

8.2. Os conteúdos digitais deverão estar disponíveis em aplicativo para download gratuito nas 

lojas Apple Store e Play Store para tabletes e smartphones além da modalidade Web. 

8.3 - Deverá ter acesso a cursos de formação continuada à distância para gestores e 

docentes. 

8.4 - Deverá ter repositório e acesso a documentos educacionais oficiais. 

8.5 - O acesso à plataforma deverá ser mediante usuário (login) e senha individual 

(estudantes, professores e gestores), os objetos, os recursos educacionais e as ferramentas 

digitais da plataforma deverão ser disponibilizados de acordo com o perfil de acesso do 

usuário, e deverá estar de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a LGPD 

n. º 13.709/2018, garantindo a segurança dos dados de estudantes, professores e gestores. 

8.6 - Deverá ter recursos de tecnologia assistiva que apoiam a educação inclusiva, 

ferramentas de comunicação e instrumentos avaliativos, que permitam a realização de 

pesquisas e outras atividades de forma segura e apropriada ao ambiente escolar. 

8.7 - Deverá estar dentro da Lei n.º 10.098/2000 que afirma que a acessibilidade consiste em 

possibilidades e condições de alcance para acesso e utilização de todos, como a educação 

inclusiva. 

8.8. Ter um menu de Acessibilidade com recursos que oferece ampla seleção de funções que 

os usuários possam combinar para atender às suas necessidades individuais de 

acessibilidade como: teclas de navegação, leitor de página, tamanho do texto e do cursor, 

espaçamento de texto, contraste, entre outros. 
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8.9. É desejável ter o recurso digital Hand Talk, que traduz simultaneamente conteúdos em 

português para a língua brasileira de sinais (Libras) e que tem por objetivo a inclusão social 

de pessoas surdas. 

8.10. Deverá ter tutoriais em formato de vídeo e PDF para auxiliar e orientar a utilização dos 

recursos disponíveis e para download e impressões. 

8.11. Ser uma plataforma que contribui para as práticas educacionais e para o 

desenvolvimento da Cultura Digital, contemplando assim a competência 5 da Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC). 

8.12. Ser uma plataforma educacional de recursos digitais que conta com acervo de objetos, 

conteúdos e ferramentas de apoio com objetivo de ajudar o docente a cumprir com seu 

compromisso com a aprendizagem significativa do estudante. 

8.13. Ter acervo de objetos e ferramentas de apoio, contemplando o trabalho com diferentes 

etapas, áreas do conhecimento e componentes curriculares que contribuem com a prática 

pedagógica de gestores e docentes, servindo de estímulo ao processo de ensino-

aprendizagem. 

8.14. Ter os livros didáticos das coleções adquiridas pela Secretaria Municipal de Educação 

disponíveis na plataforma digital para os gestores e os docentes, ajudando além dos 

conteúdos curriculares, o trabalho com o letramento digital. 

8.15. Ter um banco de Imagens que podem ser utilizadas por docentes e estudantes em 

atividades educacionais diversas, licenciadas e em alta resolução formado JPG. 

8.16. Ter pesquisas e atividades escolares liberadas na plataforma de ensino e aprendizagem 

para o Ensino Fundamental, como vídeos, jogos e recursos multimídia. 

8.17. Ter um banco de recursos educacionais digitais para os alunos, do tipo Simuladores, 

que proporcionam aos estudantes uma experiência mais rica e completa, oportunizando a 

experimentação e a verificação de hipóteses de fenômenos da natureza e relações de causa 

e efeito e estar organizados por componentes curriculares. 

8.18. Deverão promover provas randomizadas, onde as questões deverão ser misturadas. 

8.19. Ser uma plataforma educacional com sistema de gestão da aprendizagem que 

possibilita a criação de Trilhas de aprendizagem nas quais o docente pode disponibilizar 

Roteiros de estudos com objetos educacionais digitais relacionados aos conteúdos a serem 

aprendidos pelos estudantes, por meio de textos, áudios, vídeos, arquivos PDF, quizzes, 

entre outros. 

8.20. Ser uma plataforma que apresenta sequências didáticas no formato de Apresentações, 

disponibilizadas em recursos digitais que possibilitam visualizar em tela cheia, baixar, editar, 

salvar no OneDrive ou até mesmo imprimir a Apresentação no formato PDF. 

8.21. Ter um acervo de vídeos para alunos e docentes alinhados às coleções de livros 

didáticos, em ordem alfabética e com formados de: Vídeo aulas, Banco de atividades, 

Whiteboardse Infográficos. 

8.22. Ter recursos Quizzes que possibilitam aos docentes aplicarem elementos de 

Gamificação em suas aulas, tornando a aprendizagem dos nossos estudantes cada vez mais 

lúdica e divertida, alinhadas aos materiais didáticos adquiridos. 

 

DO PRAZO E EXECUÇAÕ DOS SERVIÇOS 

LOGÍSTICA PARA ENTREGA DO MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO 
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Com relação aos aspectos logísticos envolvendo a distribuição do material didático, deverão 

ser observadas as seguintes condições: 

              As entregas deverão ser efetuadas de acordo com o calendário e necessidade da Rede 

Municipal de Ensino antecedendo a cada período letivo determinado; 

As despesas com separação, logística, transporte, seguro e entrega do material didático 

correrão por conta da Contratada; 

A entrega do material didático será realizada nos locais definidos pela Secretaria de 

Educação, com frete incluso, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, acomodado em 

caixas com identificação externa. 

Os pedidos complementares que forem solicitados no decorrer do ano letivo deverão ser 

entregues na Unidade de Ensino solicitante em prazo não superior a 20 (vinte) dias corridos à 

data de recebimento da solicitação; 

Eventuais materiais didáticos que possam apresentar-se com “defeito” deverão ser 

substituídos pelo fornecedor, garantindo a reposição em prazo não superior a 15 (quinze) dias 

corridos após data de recebimento da solicitação sem custo ao município. 

A Prefeitura reserva-se o direito de não aceitar os serviços/materiais em desacordo com o 

previsto neste Edital. 

Serão objeto de emissão de nota fiscal eletrônica em observância as exigências do fisco 

estadual, e em conformidade com os quantitativos descritos na ordem de compra, não sendo 

permitida a emissão de nota fiscal em desconformidade com os quantitativos descritos na 

ordem de compra. 

O Contratado deverá executar a entrega conforme a OF (Ordem de Serviços) em prazo 

estipulado (conforme cronograma escolar) em no máximo de 20 (vinte) dias corridos, 

contados da data de seu recebimento conforme a necessidade do Município.  

As empresas deverão obedecer aos prazos determinados para a entrega dos 

serviços/materiais. No caso do não cumprimento dos prazos determinados será aplicado 

multa por atraso, independentemente de notificação, conforme especificado no ato 

convocatório e neste Termo de Referência. 

3. PROPOSTA 

3.1 Os licitantes, que participarem do presente pregão se submetem as seguintes condições: 

3.1.1- O prazo de validade dos preços registrados deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, 

contados da data da publicação do Contrato.  

3.1.2 A prestação dos serviços, referente à este objeto será in loco, na  Secretaria 

Municipal de Educação, na sede do Município de São João da Ponte/MG, ou local 

indicado pela Secretaria do Município, por conta e risco da Contratada nos prazos 

acima citados mediante ordem de compra onde o descumprimento desta obrigação, ou 

seja, o atraso na realização da entrega do objeto ensejará à Contratada em sanções 

administrativas conforme estabelece a Lei 14.133/2021.  
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3.1.3 Será objeto de emissão de nota fiscal em observância as exigências do fisco estadual, e 

em conformidade com os quantitativos descritos na ordem de compra, não sendo permitida a 

emissão de nota fiscal em desconformidade com os quantitativos descritos na ordem de 

compra. 

 

4. ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DO OBJETO. 

4.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o recebimento e a 

conferência dos serviços prestados, serão realizados pelo Servidor Sr. Alex Gonçalves de 

Souza, Coordenador Pedagógico, Matrícula: 705 ou a quem o requisitante determinar, que 

tomará ciência da sua designação por meio da assinatura do contrato como testememunha. 

5. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 

5.1. As despesas serão suportadas por dotações do orçamento municipal vigente, nas 

seguintes programações:  

020912.122.0004.2074 MANUT. ATIVIDADES SECRET. EDUCACAO 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi 15000001 3319 

020912.361.0004.2051 MANUT.DO ENSINO FUNDAMENTAL REC.PRÓPRIOS 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi 15000001 3360 

020912.361.0004.2053 MANUT. DO ENS. FUNDAMENTAL - FEB40 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi 15400000 3425 

020912.361.0004.2063 MANUTENÇAO DAS ATIVID. DO QSE 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi 15500000 3325 

020912.365.0004.2059 MANUTENÇÃO DAS CRECHES 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi 15000001 3455 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi 15400000 3473 

020912.365.0004.2060 MANUTENÇÃO DA PRE-ESCOLA 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi 15000001 3383 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi 15400000 3386 

 

06. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. A vigência do contrato será de 12 meses a contar da data da sua assinatura, podendo ser 

porrogada nos termos da Lei 14.133/2021. 

6.2 Nos termos do previsto nos artigos 105 e 106 da Lei nº 14.133/21, o prazo de vigência do 

futuro Contrato poderá ser prorrogado por meio de termo aditivo a ser firmado entre as 

partes. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento das despesas decorrente de fornecimento dos objetos descritos no quadro 

acima, será efetuado pela Tesouraria do Município, através DOC OU TED em nome da 

futura contratada, até o 10° (décimo) dia do mês subsequente a contar da data da nota fiscal 

fatura, acompanha da respectiva ordem de compra/fornecimento emitida pela Administração 

e acompanhada também da sua regularidade fiscal e trabalhista. 
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8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO  

1) Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 

serviços, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 

2) Emitir, por meio do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a Ordem de Serviço. 

3) Expedir, por meio do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, atestado de inspeção 

dos serviços prestados, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das 

obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos 

pagamentos. 

4) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato. 

5) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas. 

6) Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pela perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

7) Fiscalizar e acompanhar os serviços, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações 

pertinentes a essa atribuição, observando o fiel cumprimento das exigências constantes do 

Termo de Referência, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA 

com a execução, fiscalização e supervisão dos serviços por pessoas habilitadas. 

8) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações do Termo de Referência. 

9) Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for 

considerada necessária. 

10) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços. 

11) Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

1) Cumprir rigorosamente com o conteúdo dos projetos apresentados na Proposta 

Técnica; 

2) Entregar o material didático dos alunos e material de apoio aos docentes e prestar 

assessoria pedagógica nos termos do Termo de Referência; 

3) Disponibilizar o material didático dos alunos e material de apoio aos docentes antes do 

início de cada bimestre letivo, o qual deverá ser solicitado pela CONTRATANTE em até 20 

(vinte) dias do recebimento da Autorização de Fornecimento ou Ordem de Expedição, pela 

Contratante; 

4) Cumprir com as cláusulas e especificações técnicas contidas no edital e anexos do 

Pregão nº 003/2024. 

5) Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um 

Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como 

decidir acerca de questões relativas aos serviços, e atender aos chamados do Secretaria 
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Municipal de Educação do MUNICÍPIO, principalmente em situações de urgência, inclusive 

nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz. 

6) Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, 

os trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da 

prestação dos serviços, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo 

adicional ao MUNICÍPIO. 

7) Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pelo MUNICÍPIO 

com respeito à execução do objeto. 

8) Entregar os serviços objeto do Contrato dentro das condições estabelecidas e 

respeitando os prazos fixados. 

9) Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços 

prestados. 

10) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, imediatamente, aqueles 

que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 

especificações constantes do Termo, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 

rescisão contratual. 

11) Cumprir os prazos previstos no Contrato ou outros que venham a ser fixados pelo 

MUNICÍPIO. 

12) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, 

durante toda a sua vigência, a pedido do MUNICÍPIO. 

13) Executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de 

informações, dados e equipamentos do MUNICÍPIO. 

14) Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade 

expirado. 

15) Encaminhar ao MUNICÍPIO, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 

comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 

licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS e à seguridade 

social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal 

de contrato do MUNICÍPIO. 

 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

10.1 Nos termos da Lei 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos equipamentos, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a 

Lei 14.133/2021. 

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

mailto:psaojoaodapontelicitacao@gmail.com


 

 
CNPJ: 16.928.483/0001-29 

Praça Olímpio Campos, nº 128 - Centro 
São João da Ponte – MG. 

CEP: 39.430-000 
Fone: (38)3234-1634 

 

Praça Olímpio Campos nº 128- Centro, São João da Ponte/MG- CEP 39.430-000- Fone: (38)3234-1634 
Endereço Eletrônico: www.saojoaodaponte.mg.gov.br- email: psaojoaodapontelicitacao@gmail.com    

45 

 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis.  

 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

11. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

11.1.Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

11.2.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.3.Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.4.Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

11.5.Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

11.6.Apresentar declaração ou documentação falsa; 

11.7.Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.8.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.9.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.10.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a)Advertência por escrito; 

b)Multa; 

c)Impedimento de licitar e contratar; 

d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.1.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.2.Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 

reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias corridos. 

12.3.Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município (Associação Mineira de 

Municípios - AMM-MG), as sanções administrativas previstas no ITEM 2, c, d, deste edital, 

inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

12.4.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e 

fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual. 

12.5.PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

a)PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução do contrato; 
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b)PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c)PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d)PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e)PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO: 

I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do inciso III do artigo 92 da Lei nº 14.133/21. 

II. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 

subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em 

associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do MUNICÍPIO, por 

escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

III. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO, 

em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, 

sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual. 

IV. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão 

ser comunicadas ao MUNICÍPIO e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das 

regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 

V. O MUNICÍPIO e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico- financeiro 

do Contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, letra “d”, da Lei nº 14.133/21, por repactuação 

precedidos de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos 

obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e formação de preços e tendo 

como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 

VI. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique 

alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto do artigo 125 da Lei nº 14.133/21. 

VII. O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de qualidade e 

confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes. 

VIII. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou 

serviço em desacordo com o previsto neste Contrato, ou em desconformidade com as normas 

legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos 

artigos 115 e seguintes da Lei nº 14.133/21, assim como aplicar o disposto no § 2º do artigo 

89 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 

IX. Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em 

alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 
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cláusulas deste Contrato e podendo o MUNICÍPIO exigir o seu cumprimento a qualquer 

tempo. 

X. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o MUNICÍPIO e os agentes, prepostos, empregados ou demais 

pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a 

CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação 

pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

XI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 

assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 

indiretamente, ao MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 

execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao 

MUNICÍPIO o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou 

prejuízos. 

XI. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações e documentos fornecidos pelo MUNICÍPIO ou obtidos em razão da execução do 

objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência 

deste Contrato e mesmo após o seu término. 

XII. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 

elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto deste Contrato serão de 

exclusiva propriedade do MUNICÍPIO, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos 

ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena 

de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente. 

 

14. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

 

São condições de execução deste Contrato: 

I. O prazo máximo para entrega dos materiais didáticos ofertados será de 20 (vinte) dias 

corridos, contados a partir da data do recebimento da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

E ORDEM DE EXPEDIÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. DEVERÁ SER CONFORME 

CRONOGRAMA DE ENTREGA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO POR UM PERÍODO DE 

12 MESES. 

II. Os materiais didáticos deverão ser entregues para conferência na sede da Prefeitura 

Municipal de São João da Ponte/MG, com sede na Praça Olímpio Campos, nº 128, Centro, 

São João da Ponte/MG, ou em outro local a ser informado pela municipalidade. 

III. A conferência dos materiais didáticos será feita pelos funcionários responsáveis da 

Secretaria de Educação que serão nomeados para este fim. 

IV. As reuniões de suporte pedagógico deverão ser agendadas junto à Secretaria Municipal 

de Ensino, conforme suas necessidades, obedecida à periodicidade compromissada na 

Proposta Técnica, devendo aquela Secretaria atestar a sua realização. 

V. A Secretaria Municipal de Educação do Município não aceitará ou receberá qualquer 

serviço com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e 

condições constantes do Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais 

ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à CONTRATADA efetuar os reparos necessários 
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em prazo a ser determinado, sem direito a indenização, sob pena de aplicação de sanções 

previstas e/ou rescisão contratual. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.2. O resultado do presente certame será divulgado no quadro de avisos oficial do 

Município, e comunicado aos licitantes através de fac-símile ou e-mail. 

15.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Quadro de Avisos Oficiais. 

15.4. Após a publicação do extrato do contrato, os envelopes contendo os documentos de 

habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, 

findo o qual serão inutilizados.  

15.5. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

15.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de São João da Ponte, Estado de Minas 

Gerais.  

 

São João da Ponte - MG, 18 de março de 2024. 
 
 
 

André Luiz Lima de Oliveira 
Secretario Municipal de Educação 

 

 

 

Guilherme Tadeu Rodrigues dos Santos 

Agente de Contratação / Pregoeiro Designado 

Portaria nº 064 de 07/03/2024. 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO LICITATORIO Nº 020/2024 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 003/2024 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 16.928.483/0001-29, com sede 
administrativa na Praça Olímpio Campos, 128 – Centro - São João da Ponte - MG, CEP: 
39.430 -00, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. Danilo Wagner Veloso, e pelo 
Secretário Municipal de Educação o Sr. André Luiz Lima de Oliveira, doravante denominada 
Município e a empresa abaixo relacionada, representada na forma de seu estatuto social, em 
ordem de preferência por classificação, doravante denominada CONTRATADA, nos termos 
das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei Estadual 14167 de 10 de janeiro de 2002, Decreto Estadual 42.408 de 08 de março 
de 2002, Decreto Estadual 43.653 de 12/11/2003, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e alterações posteriores, e demais condições fixadas neste instrumento 
convocatório. 
 
CONTRATADA:  

Denominação: ________________________________________________________  

Endereço:_____________________________________________________________ 

CNPJ:________________________________________________________________ 

Representante Legal: ___________________________________________________ 

CPF: ________________________________________________________________  

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO CONFORME MODELO DE PROPOSTA ANEXO 

IV. 

QUANTIDADE 

ALUNOS/ 

PROFESSORES 

SEGMENTO ESPECIFICAÇÃO 

VALOR  

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

350 alunos 

153 professores 

Total: 503 

6º Ano 

Ensino 

Fundamental II 

Sistema pedagógico de ensino 

compostos por: 

*Material Didático Impresso 

*Consultoria Pedagógica 

*Formação Docente Continuada  

*Avaliações Diagnósticas, Educacionais 

e Processuais 

*Plataforma Digital Educacional 

para alunos e professores do Ensino 

Fundamental II - Livros em volumes 

bimestrais 
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361 alunos 

153 professores 

Total: 514 

7º Ano 

Ensino 

Fundamental II 

Sistema pedagógico de ensino 

compostos por: 

*Material Didático Impresso 

*Consultoria Pedagógica 

*Formação Docente Continuada  

*Avaliações Diagnósticas, Educacionais 

e Processuais 

*Plataforma Digital Educacional 

para alunos e professores do Ensino 

Fundamental II - Livros em volumes 

bimestrais. 

  

380 alunos 

144 professores 

Total: 524 

8º Ano 

Ensino 

Fundamental II 

Sistema pedagógico de ensino 

compostos por: 

*Material Didático Impresso 

*Consultoria Pedagógica 

*Formação Docente Continuada  

*Avaliações Diagnósticas, Educacionais 

e Processuais 

*Plataforma Digital Educacional 

para alunos e professores do Ensino 

Fundamental II - Livros em volumes 

bimestrais. 

  

397 alunos 

144 professores 

Total: 541 

9º Ano 

Ensino 

Fundamental II 

Sistema pedagógico de ensino 

compostos por: 

*Material Didático Impresso 

*Consultoria Pedagógica 

*Formação Docente Continuada  

*Avaliações Diagnósticas, Educacionais 

e Processuais 

*Plataforma Digital Educacional 

para alunos e professores do Ensino 

Fundamental II - Livros em volumes 

bimestrais. 

  

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO LOTE UNICO: R$ ................................... (........................................). 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de sistema 

pedagógico de ensino para alunos e professores do Ensino Fundamental II, incluindo 

material didático impresso e digital e serviços de natureza continuada: assessoria 

pedagógica continuada aos docentes da rede municipal de ensino, avaliação de 

desempenho, Plataforma Tecnológica de Educação e Cursos de Formação Continuada 

para os docentes, conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar, Termo de 

Referência e anexos, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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2.1 Este Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data da sua 

assinatura, com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato. 

2.2. Parágrafo Único – Nos termos do previsto nos artigos 105 e 106 da Lei nº 14.133/21, o 

prazo de vigência deste Contrato poderá ser prorrogado por meio de termo aditivo a ser 

firmado entre as partes. 

CLAÚSULA TERCEIRA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

3.1 A Administração Pública realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de 

verificar a vantajosidade dos preços registrados no Contrato. 

3.2 Os preços  poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração Pública promover as negociações junto aos fornecedores. 

3.3 Quando o preço tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para negociar a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

3.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

3.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

3.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

3.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

deste contrato, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

3.7.1 descumprir as condições do Contrato; 

3.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração Pública, sem justificativa aceitável; 

3.7.3 não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

3.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

3.8 O cancelamento dos preçps nas hipóteses previstas nos itens 3.7.1, 3.7.2 e 3.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

3.9 O cancelamento do Contrato poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

3.9.1 por razão de interesse público; ou 
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3.9.2 a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

4.1 - CONTRATADA  

1) Cumprir rigorosamente com o conteúdo dos projetos apresentados na Proposta 

Técnica; 

2) Entregar o material didático dos alunos e material de apoio aos docentes e prestar 

assessoria pedagógica nos termos do Termo de Referência; 

3) Disponibilizar o material didático dos alunos e material de apoio aos docentes antes do 

início de cada bimestre letivo, o qual deverá ser solicitado pela CONTRATANTE em até 20 

(vinte) dias do recebimento da Autorização de Fornecimento ou Ordem de Expedição, pela 

Contratante; 

4) Cumprir com as cláusulas e especificações técnicas contidas no edital e anexos do 

Pregão nº 003/2024. 

5) Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um 

Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como 

decidir acerca de questões relativas aos serviços, e atender aos chamados do Secretaria 

Municipal de Educação do MUNICÍPIO, principalmente em situações de urgência, inclusive 

nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz. 

6) Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, 

os trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da 

prestação dos serviços, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo 

adicional ao MUNICÍPIO. 

7) Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pelo MUNICÍPIO 

com respeito à execução do objeto. 

8) Entregar os serviços objeto do Contrato dentro das condições estabelecidas e 

respeitando os prazos fixados. 

9) Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços 

prestados. 

10) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, imediatamente, aqueles 

que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 

especificações constantes do Termo, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 

rescisão contratual. 

11) Cumprir os prazos previstos no Contrato ou outros que venham a ser fixados pelo 

MUNICÍPIO. 

12) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, 

durante toda a sua vigência, a pedido do MUNICÍPIO. 

13) Executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de 

informações, dados e equipamentos do MUNICÍPIO. 

14) Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade 

expirado. 

15) Encaminhar ao MUNICÍPIO, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 

comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
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licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS e à seguridade 

social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal 

de contrato do MUNICÍPIO. 

 
4.2. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

1) Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 

serviços, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 

2) Emitir, por meio do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a Ordem de Serviço. 

3) Expedir, por meio do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, atestado de inspeção 

dos serviços prestados, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das 

obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos 

pagamentos. 

4) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato. 

5) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas. 

6) Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pela perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

7) Fiscalizar e acompanhar os serviços, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações 

pertinentes a essa atribuição, observando o fiel cumprimento das exigências constantes do 

Termo de Referência, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA 

com a execução, fiscalização e supervisão dos serviços por pessoas habilitadas. 

8) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações do Termo de Referência. 

9) Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for 

considerada necessária. 

10) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços. 

11) Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados. 

CLAUSULA QUINTA- DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

5.1. As despesas serão suportadas por dotações do orçamento municipal vigente, nas 

seguintes programações:  

 
020912.122.0004.2074 MANUT. ATIVIDADES SECRET. EDUCACAO 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi 15000001 3319 

020912.361.0004.2051 MANUT.DO ENSINO FUNDAMENTAL REC.PRÓPRIOS 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi 15000001 3360 

020912.361.0004.2053 MANUT. DO ENS. FUNDAMENTAL - FEB40 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi 15400000 3425 
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020912.361.0004.2063 MANUTENÇAO DAS ATIVID. DO QSE 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi 15500000 3325 

020912.365.0004.2059 MANUTENÇÃO DAS CRECHES 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi 15000001 3455 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi 15400000 3473 

020912.365.0004.2060 MANUTENÇÃO DA PRE-ESCOLA 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi 15000001 3383 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi 15400000 3386 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. Dos preços 

6.1.1. O contratante pagará ao contratado, a importância total estimada de 

R$.........(.......................), correspondente à aquisição dos materiais, objeto em conformidade 

com o descrito na cláusula primeira desta ata. 

6.1.2. Os preços referidos de preços incluem todos os custos e benefícios decorrentes da 

prestação de serviços do objeto de modo à constituírem a únitotal contraprestação pela 

execução da ata de contrato. 

6.1.3. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dias do mês subseqüente, contados da 

data do Atestado de Recebimento, diretamente no Banco do Brasil, em conta corrente da 

Contratada, acompanhada também da sua regularidade fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES  

7. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 

que: 

7.1.Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

7.2.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

7.3.Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

7.4.Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

7.5.Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

7.6.Apresentar declaração ou documentação falsa; 

7.7.Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.8.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.9.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

7.10.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
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7.11.O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a)Advertência por escrito; 

b)Multa; 

c)Impedimento de licitar e contratar; 

d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.12.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.13. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar 

sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a 

apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias corridos. 

7.14.Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município (Associação Mineira de Municípios - 

AMM-MG), as sanções administrativas previstas no ITEM 2, c, d, deste edital, inclusive a 

reabilitação perante a Administração Pública. 

7.15.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

7.16.PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS  
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8.1. Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, 

notadamente o Termo de referência, o edital do PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA nº 

003/2024 com seus Anexos e a proposta da CONTRATADA;  

CLÁUSULA NONA - FORO  

9.1.  O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Contrato é o Foro 

da Comarca de São João da Ponte, Estado de Minas Gerais.  

9.2.  Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e 

achada conforme, vai assinada pelas partes.  

 

São João da Ponte - MG,  ... de ..................... de 2024. 

 

 

Danilo Wagner Veloso 
Prefeito Municipal 

 
 
 

André Luiz Lima de Oliveira 
Secretário Municipal de Educação 

 
 
  

Representante legal: ____________________ 
CPF: _________________ 

Razão Social: __________________________ 
CNPJ: _______________ 

CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas:  
 
 
__________________________                 _____________________________  
Nome:                                                            Nome:  
RG nº:                                                            RG nº:  
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ANEXO IV - PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO Nº 020/2024 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

 

 DADOS DO LICITANTE  

Denominação:   

Endereço:  
 

CEP:  Fone:  Fax:  

e-mail:   CNPJ:  

 
OBJETO: OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
sistema pedagógico de ensino para alunos e professores do Ensino Fundamental II, 
incluindo material didático impresso e digital e serviços de natureza continuada: 
assessoria pedagógica continuada aos docentes da rede municipal de ensino, 
avaliação de desempenho, Plataforma Tecnológica de Educação e Cursos de Formação 
Continuada para os docentes, conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar, Termo 
de Referência e anexos, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 
 
DESCRIÇÃO DO LOTE ÚNICO:  
 

QUANTIDADE 

ALUNOS/ 

PROFESSORE
S 

SEGMENTO ESPECIFICAÇÃO 

VALOR  

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

350 alunos 

153 professores 

Total: 503 

6º Ano 

Ensino 

Fundamental 

II 

Sistema pedagógico de ensino 

compostos por: 

*Material Didático Impresso 

*Consultoria Pedagógica 

*Formação Docente Continuada  

*Avaliações Diagnósticas, Educacionais 

e Processuais 

*Plataforma Digital Educacional 

para alunos e professores do Ensino 

Fundamental II - Livros em volumes 

bimestrais 
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361 alunos 

153 professores 

Total: 514 

7º Ano 

Ensino 

Fundamental 

II 

Sistema pedagógico de ensino 

compostos por: 

*Material Didático Impresso 

*Consultoria Pedagógica 

*Formação Docente Continuada  

*Avaliações Diagnósticas, Educacionais 

e Processuais 

*Plataforma Digital Educacional 

para alunos e professores do Ensino 

Fundamental II - Livros em volumes 

bimestrais. 

  

380 alunos 

144 professores 

Total: 524 

8º Ano 

Ensino 

Fundamental 

II 

Sistema pedagógico de ensino 

compostos por: 

*Material Didático Impresso 

*Consultoria Pedagógica 

*Formação Docente Continuada  

*Avaliações Diagnósticas, Educacionais 

e Processuais 

*Plataforma Digital Educacional 

para alunos e professores do Ensino 

Fundamental II - Livros em volumes 

bimestrais. 

  

397 alunos 

144 professores 

Total: 541 

9º Ano 

Ensino 

Fundamental 

II 

Sistema pedagógico de ensino 

compostos por: 

*Material Didático Impresso 

*Consultoria Pedagógica 

*Formação Docente Continuada  

*Avaliações Diagnósticas, Educacionais 

e Processuais 

*Plataforma Digital Educacional 

para alunos e professores do Ensino 

Fundamental II - Livros em volumes 

bimestrais. 

  

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO LOTE UNICO: R$ ................................... 
(........................................). 

 

Prazo de garantia do(s) produtos ofertado(s): ___ (_____) meses (conforme Termo de 

Referência) a contar da emissão do recibo definitivo dos materiais;  

a) Prazo de Entrega, conforme descrição no Termo de Referência. 

b) Prazo de Validade da Proposta: ___ (______) dias corridos (mínimo de 60 dias).  

DECLARO, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações 

exigidas no Anexo I do Edital.  
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DECLARO que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 

na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 

material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.  

 

São João da Ponte - MG, em ____ de ________________ de 2024. 

 
 

____________________________________________ 

Assinatura do representante 

RG: ___________________ 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 020/2024 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

 

 

Eu _______________ (nome completo), RG nº _______, representante legal da 

_______________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº _____________, 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os 

requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do PREGÃO na forma 

ELETRÔNICA  nº 003/2024, realizada Prefeitura de São João da Ponte - MG, inexistindo 

qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.   

 

 

(local), em ____ de ________________ de 2024.  

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: _____________________ 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 020/2024 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 

convocatório, que a empresa 

_________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ 

nº _______________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da  Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 

2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a participar do 

procedimento licitatório do PREGÃO na forma ELETRÔNICA nº 003/2024, realizado pela 

Prefeitura de São João da Ponte MG.  

 

(local), em ____ de ________________ de 2024.  

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIIIDO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 020/2024 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

 

 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ sob o nº..................., por intermédio de seu 

representante o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................ e do CPF nº ........................., concorrente no PREGÃO na forma 

ELETRÔNICA nº 003/2024, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz(  ). 

 

 

São João da Ponte - MG......... de ..................... de 2024. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: Em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. Esta declaração deverá ser 

anexada junto com a documentação de habilitação e enfeixada no envelope n° (02), sob a 

pena de inabilitação. 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 020/2024 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

 

SÍNTESE DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
sistema pedagógico de ensino para alunos e professores do Ensino Fundamental II, 
incluindo material didático impresso e digital e serviços de natureza continuada: 
assessoria pedagógica continuada aos docentes da rede municipal de ensino, 
avaliação de desempenho, Plataforma Tecnológica de Educação e Cursos de Formação 
Continuada para os docentes, conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar, Termo 
de Referência e anexos, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 
 

D E C L A R A Ç Ã O 

A empresa.......(.... qualificar.......), através do seu signatário/representante 

legal.............(.....qualificar......), abaixo assinado, “Declara” que não está sob efeito de 

nenhuma “declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública na esfera 

federal, estadual ou municipal, nos termos do Inciso IV, do Art. 156, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como que comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega 

dos documentos da habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade 

jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico financeira. Não obstante, 

“Declara” ainda,que está ciente que a falsidade das informações fornecidas pode acarretar 

devolução dos recursos financeiros recebidos, acrescidos de juros e correção monetária, sem 

prejuízo de outras penalidades previstas em lei.Pôr ser a expressão da verdade firmo a 

presente declaração em uma via e para um só efeito. 

 

São João da Ponte - MG,......de.................de 2024. 

 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 
RG: ________________________ 

 
 
 
 
Observação – esta declaração deverá ser anexada junto ao sistema no campo de 

documentação habilitação, sob pena de inabilitação da proponente licitante. Poderá ser 

realizada à consulta junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União. (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), a 

fim de verificar a idoniedade da Declarante. 

 

mailto:psaojoaodapontelicitacao@gmail.com
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


 

 
CNPJ: 16.928.483/0001-29 

Praça Olímpio Campos, nº 128 - Centro 
São João da Ponte – MG. 

CEP: 39.430-000 
Fone: (38)3234-1634 

 

Praça Olímpio Campos nº 128- Centro, São João da Ponte/MG- CEP 39.430-000- Fone: (38)3234-1634 
Endereço Eletrônico: www.saojoaodaponte.mg.gov.br- email: psaojoaodapontelicitacao@gmail.com    

65 

 

 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULOS 

 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 020/2024 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

 

OBJETO: OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
sistema pedagógico de ensino para alunos e professores do Ensino Fundamental II, 
incluindo material didático impresso e digital e serviços de natureza continuada: 
assessoria pedagógica continuada aos docentes da rede municipal de ensino, 
avaliação de desempenho, Plataforma Tecnológica de Educação e Cursos de Formação 
Continuada para os docentes, conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar, Termo 
de Referência e anexos, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 
 
 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa.......(........qualificar.......), sediada à..............,através do seu 

signatário/representante legal.............(.....qualificar......), nacionalidade, estado civil, residente 

e domiciliado na................................... abaixo assinado, “DECLARA,” sob as penas da Lei, 

que seus sócios, não possuem em qualquer vínculo(como relação de parentesco em 

até o segundo grau, com os agentes políticos da Prefeitura Municipal de São João da 

Ponte) em conformidade ao exigido no item 2.8(condições de participação) deste 

instrumento. 

 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito. 

 

São João da Ponte - MG,......de.................de 2024. 

 

 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 
RG: ________________________ 

 

 

 

 

Observação – esta declaração deverá ser colocado junto com a documentação habilitação e 

enfeixada no envelope nº 02, sob pena de inabilitação da proponente licitante. 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 429 DO 

DECRETO-LEI Nº. 5.452/1943 – CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO – CLT. 

 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 020/2024 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de sistema 
pedagógico de ensino para alunos e professores do Ensino Fundamental II, incluindo 
material didático impresso e digital e serviços de natureza continuada: assessoria 
pedagógica continuada aos docentes da rede municipal de ensino, avaliação de 
desempenho, Plataforma Tecnológica de Educação e Cursos de Formação Continuada 
para os docentes, conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar, Termo de 
Referência e anexos, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 
 

DECLARAÇÃO 

Declaro   para  os   devidos   fins   de  direito   e,   sob   as   penas   da  lei, que  

a empresa .........................., CNPJ     nº    ...............,   sediada na ..................................., nº.....

., Bairro ........................., cidade de ............................, cumpre as regras do art. 429 do 

Decreto-Lei Nº 5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho – CLT).  

 

“Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular 

nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equivalente a 

cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em 

cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional.” 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito. 

 

São João da Ponte - MG,......de.................de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

 

 

Observação – esta declaração deverá ser anexada junto ao sistema no campo de 

documentação habilitação, sob pena de inabilitação da proponente licitante. Poderá ser 

realizada à consulta junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União. (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), a 

fim de verificar a idoniedade da Declarante. 
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO TEM EM SEUS QUADROS FUNCIONAIS 

EMPREGADOS CUJAS ATRIBUIÇÕES EXIJAM FORMAÇÃO PROFISSIONAL. 

 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 020/2024 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA  Nº 003/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de sistema 
pedagógico de ensino para alunos e professores do Ensino Fundamental II, incluindo 
material didático impresso e digital e serviços de natureza continuada: assessoria 
pedagógica continuada aos docentes da rede municipal de ensino, avaliação de 
desempenho, Plataforma Tecnológica de Educação e Cursos de Formação Continuada 
para os docentes, conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar, Termo de 
Referência e anexos, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 
 

DECLARAÇÃO 

 

                         Declaro para os devidos fins de direito e, sob as penas da lei, de modo 

especial o Decreto- Lei Nº         5.452/1943 -  Consolidação    das    Leis    do    Trabalho,    

que    a    empresa ................................,     CNPJ     nº     ............, sediada na .....................,  

nº........., Bairro ........................., cidade de ................................, não tem em seus quadros 

funcionais empregados cujas atribuições exijam formação profissional, nos moldes do previsto 

no do art. 429 do Decreto-Lei Nº 5.452/1943 

(Consolidação das Leis do Trabalho – CLT). 

 

                       Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para 

um só efeito. 

 

São João da Ponte - MG,......de.................de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

 

Observação – esta declaração deverá ser anexada junto ao sistema no campo de 

documentação habilitação, sob pena de inabilitação da proponente licitante. Poderá ser 

realizada à consulta junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União. (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), a 

fim de verificar a idoniedade da Declarante. 
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